
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI n.° 954 /2020 

SÚMULA: Altera o parágrafo único, do artigo 7°, 
Lei n.° 892 de2018. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, Estado do Paraná, aprovr 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0  - Fica alterado o Parágrafo Único, do Artigo 7.°, da Lei n.° 892/2018, 

passando a ter a seguinte redação: 

Art. 7.° - ( 

Parágrafo único: "a indicação médica deverá especificar, necessariamente o 

tempo de uso da fórmula, e a quantidade indicada, podendo ser distribuído núm ro 

de latas de leites e fraldas geriátricas em quantidade superior a limitação 

especificada nos incisos deste artigo, caso reste configurada mediante laudo médico 

e parecer social de miserabilidade, o efetivo risco a saúde do paciente". (NR) 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na d 	 ção. 

Gabinete do Prefeito Municipal d 	 de fevereiro de 202 

EDEME RIO BENATO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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